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PROCURADORIA 

 

 

ASSUNTO: Projeto de Lei nº 04/2023 – “Dispõe sobre a publicação da Agenda 

de Compromissos Públicos do Prefeito de São Sebastião”.  
 

  

Cuida-se de Projeto de Lei de autoria parlamentar do nobre Vereador 

Giovani dos Santos, a proposta legislativa contém a seguinte redação:  
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  A proposta legislativa apresenta como objetivo tornar obrigatória a 

publicação da Agenda de Compromissos Públicos do Prefeito de São Sebastião, 

em página oficial da Prefeitura Municipal na internet, (art. 1º do Projeto de Lei).  

 

 Quanto à competência legiferante do Município, o Projeto de Lei está 

amparado pelo art. 7º, I da LOM, e art. 30, I da Constituição da República, por 

se referir a matéria de interesse local.  

 

A iniciativa parlamentar está correta, tratando-se de competência 

concorrente. 

 

Infere-se da leitura do Projeto de Lei, que a matéria nele tratada, são se 

insere no campo da competência exclusiva do Chefe do Executivo, que são 

aquelas disciplinadas  no art. 41 da Lei Orgânica do Município e art. 138, § 2º, 

do Regimento Interno da Câmara. A matéria normativa destinada à 

implementação da divulgação da Agenda Pública do Chefe do Executivo está 

relacionada aos interesses da população, com vistas à promover maior 

integração entre a sociedade e a gestão pública.  

 

 Outrossim, registra-se que a inserção de tais informações no site oficial,  

não confere nova atribuição aos órgãos da administração, ou que refletem 

temas sobre a direção, organização e funcionamento do Poder Executivo. No 

caso em tela, a Prefeitura já possue um sítio eletrônico,  onde são 

disponibilizadas diversas informações aos cidadãos, de maneira que tal 
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atribuição já está inserida no quotidiano dos responsáveis pela alimentação do 

site.  

  

 O Projeto de Lei disciplina, tão somente, a necessidade da transparência 

dos atos administrativos, em atendimento ao princípio da publicidade, 

estampado no art. 37 da magna carta.  

 

 Nesse sentido é a jurisprudência do C. TJSP:  

 

 

 
 

 Ressalta-se que o Poder Legislativo, no exercício do controle externo da 

administração e, desde que respeitado o balizamento das constituições na seara 

da competência material, detém legitimidade para implementar medidas para o 

aprimoramento de sua fiscalização.  

  

Neste contexto, opina-se pela constitucionalidade do projeto de lei, posto 

que não detectado vício de iniciativa ou violação ao princípio da separação de 

poderes.  

 

Autenticar documento em http://177.39.233.6/cmsaosebastiao/autenticidade 
com o identificador 34003600320038003A00540052004100, Documento assinado 
digitalmente conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves 

Públicas Brasileira - ICP - Brasil.



 

 

CÂMARA MUNICIPAL DE SÃO SEBASTIÃO 
Litoral Norte – São Paulo 

 

 

Praça Professor Antônio Argino, 84  Centro    São Sebastião/SP    CEP: 11608-554    Tel. (12) 3891-0000 
Site Oficial: saosebastiao.sp.leg.br 

Fiscalize seu Município      www.portaldocidadao.tce.sp.gov.br 

Encaminhe-se à consideração superior das Comissões pertinentes para 

emissão de parecer.  

 

São Sebastião, 1º de março de 2023.  

 

 

 

 

 

Janaína Furlanetto 

Procuradora  
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